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EXPEDIENTE

O Diário Oficia l  do Município de Santo Antônio do Pinhal , veiculado
exclus ivamente na forma eletrônica, é uma publ icação das  entidades  da
Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas  entidades
inteiramente responsáveis  pelo conteúdo aqui  publ icado.

ACERVO

As edições  do Diário Oficia l  Eletrônico de Santo Antônio do Pinhal  poderão ser
consultadas  através  da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.santoantoniodopinhal .sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e
uti l i zação de fi l tros , acesse www.santoantoniodopinhal .sp.gov.br/diario-
oficia l . As  consultas  e pesquisas  são de acesso gratuito e independente de
qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal 
CNPJ: 45.701.455/0001-72 
Endereço: Av. Min Nelson Hungria, 52 
Telefone: (12) 3666–1122 

Câmara Municipal Estância Climática Santo Antônio Pinhal 
CNPJ: 01.777.888/0001-36 
Endereço: R. Dep. Franco Montoro, 23 
Telefone: (12) 3666-1377 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, TORNA PÚBLICA A ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVANDERIA HOSPITALAR PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA Todas as licitantes foram habilitadas para lance. Após fase de
lances foi declarada vencedora a empresa LA BELLA LAVANDERIA EIRELI que ofertou a menor proposta para o lote 01, ao valor global de R$ 85.280,00(oitenta e cinco mil e duzentos e oitenta reais) e a HOMOLOGAÇÃO
da presente licitação para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
ANDERSON JOSE MENDONÇA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO -  QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL; CONTRATADO: THEOVALE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI OBJETO: QUARTO TERMO ADITIVO-
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA SALA DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL NOE ALVES FERREIRA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL
E SEUS ANEXOS. DATA DA ASSINATURA: 21.10.2022; VIGÊNCIA: 02.12.2022; PROCESSO: TOMADA DE PREÇO N° 007/2021

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 - Proc. Adm. Mun. n° 217/2022. TERMO DE RATIFICAÇÃO E
DISPENSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 - Proc. Adm. Mun. n° 217/2022. TERMO DE RATIFICAÇÃO E DISPENSA – Em cons onâ nci a  com a  JUSTIFICATIVA a pre s e nta da , nos
te rmos  do a rt. 24, i nci s o I I , da  Le i  8.666/93 e  a l te ra çõe s  pos te ri ore s , vi s a ndo a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET LINK
DEDICADO SIMÉTRICO E LINK DE ACESSO À INTERNET ASSIMÉTRICO NA TECNOLOGIA DE FIBRA ÓTICA E VIA RÁDIO PARA OS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO PINHAL POR UM PERIODO DE 90 DIAS, a  fa vor da  e mpre s a  CINTIA AUXILIADORA DE ALCANTARA BARBOSA, no va l or de  R$ 9.716,79 (nove  mi l ,
s e te ce ntos  e  de ze s s e i s  re a i s  e  s e te nta  e  nove  ce nta vos ). Dê -s e  ci ê nci a  de s ta  de ci s ã o a o i nte re s s a do, provi de nci e -s e  a  ce l e bra çã o do ne ce s s á ri o contra to, e  o
e mpe nha me nto da  de s pe s a  na  dota çã o própri a  do orça me nto vi ge nte , e  publ i que -s e  o pre s e nte  a to na  i mpre ns a  ofi ci a l , conforme  e s ta be l e ci do no a rt. 26 da
já  ci ta da  l e i , pa ra  fi ns  de  e fi cá ci a  da  RATIFICAÇÃO a qui  profe ri da .

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em cumpri me nto a o di s pos to no Pa rá gra fo Úni co do Arti go 48, da  Le i  101, de  04 de  ma i o de  2000, e  vi s a ndo proporci ona r a  tra ns pa rê nci a  da  ge s tã o fi s ca l ,
me di a nte  i nce nti vo à  pa rti ci pa çã o popul a r, a  Câ ma ra  Muni ci pa l  da  Es tâ nci a  Cl i má ti ca  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, torna  públ i co que  fa rá
re a l i za r e m s ua  s e de  na  Rua  De puta do
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Fra nco Montoro, 23, ce ntro, no di a  10 de novembro de 2022, às 19h , Audi ê nci a  Públ i ca  pa ra  di s cus s ã o dos  s e gui nte s  Proje tos  de  Le i s :

Projeto de Lei n° 37/2022, que  e s ti ma  a  re ce i ta  e  fi xa  a  de s pe s a  do Muni cípi o de  Sa nto Antôni o do Pi nha l  pa ra  o Exe rcíci o Fi na nce i ro de  2023.

Projeto de Lei n° 38/2022, di s põe  s obre  a utori za çã o pa ra  a l te ra çõe s  no Pl a no Pl uri a nua l  2022-2025 e  na  Le i  de  Di re tri ze s  Orça me ntá ri a s  de  2023.

Os  a ne xos  e s ta rã o di s poníve i s , no s i te  ofi ci a l  da  Câ ma ra  Muni ci pa l , onde  os  i nte re s s a dos  e  a  popul a çã o do Muni cípi o pode rã o pa rti ci pa r com s uge s tõe s  e /ou
s ol i ci ta r e xpl i ca çõe s  s obre  a  ma té ri a  a té  o di a  07 de novembro de 2022, onde  pode rá  s e r a ce s s a do pe l a  fe rra me nta : www.ca ma ra s a p.s p.gov.br – Tra ns pa rê nci a  –
Audi ê nci a  Públ i ca  – Audi ê nci a  Públ i ca  – 2022 – Edi ta l .

Convi da mos  os  i nte re s s a dos  e  a  popul a çã o do Muni cípi o. Sa nto Antôni o do Pi nha l , 26 de            outubro de  2022.

1. RAFAEL ALBERTO DA COSTA DE ANDRADE

                   Pre s i de nte  da  Câ ma ra

1. JOSÉ LUIZ DONIZETE DA SILVA

              Pre s i de nte  da  Comi s s ã o de  Fi na nça s  e  Orça me nto

EDITAL DE RESULTADO

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 07/2022        

                A Pre fe i tura  do Muni cípi o de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, torna  públ i co que  nã o houve ra m ca ndi da tos  a prova dos  no Proce s s o
Se l e ti vo Si mpl i fi ca do re a l i za do no di a  23 de  Outubro de  2.022, pa ra  o ca rgo de  AGENTE DE TRÂNSITO.

 Sa nto Antoni o do Pi nha l , 25 de  Outubro de  2.022                                            

 Anderson José Mendonça

Prefeito

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022

A Prefeitura do Município de Santo Antonio do Pinhal, Es ta do de  Sã o Pa ul o, torna  públ i co a  a be rtura  da  i ns cri çã o a o  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS,
pa ra  o pre e nchi me nto de  va ga  te mporá ri a  do ca rgo a ba i xo e s pe ci fi ca do, provi dos  pe l o Re gi me  Ce l e ti s ta , com CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO – pelo
período de 6 meses, podendo ser prorrogável por igual período O Proce s s o Se l e ti vo Si mpl i fi ca do s e rá  re gi do pe l a s  i ns truçõe s  e s pe ci a i s  cons ta nte s  do pre s e nte
i ns trume nto e l a bora do de  conformi da de  com os  di ta me s  da  Le gi s l a çã o Fe de ra l  e  Muni ci pa l  vi ge nte s  e  pe rti ne nte s .

1. Nome ncl a tura  – ca rga  horá ri a  s e ma na l  – núme ro va ga s  – Ve nci me ntos  – Re qui s i tos
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NIVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nomenclatura Número Vagas
C/H

Semanal
Vencimento  

 

Agente de Trânsito

 

02

 

44

 

R$ 1.239,59

- Ensino Médio Completo

- CNH categorias A e B

2 – Das Inscrições

2.1 - As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, através do endereço eletrônico https://www.sympla.com.br/evento/preview/9946068c62573c894f888bd29a561d5b a partir das 09:00h do dia 31 de Outubro de 2.022  às 16:00h do dia
11 de Novembro de 2.022

  

2.2    
-

São condições para inscrição:

 

2.2.1
-

Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.

 

2.2.2
-

Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar.
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2.2.3 -
Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.

 

2.2.4 -
Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental.

 

2.2.5 -

A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha que será fornecida ao candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade ou Carteira de Trabalho), comprovante da habilitação
exigida para o cargo e entrega de títulos se houver “original e cópia reprográfica”. Os PcD deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e observar o disposto no capítulo das “Pessoas com Deficiência” do presente Edital.

 

2.2.5.1
-

As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador.

 

2.3     -
Se aprovado e contratado, o candidato, por ocasião da contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à

justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei e demais necessários
que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

3. Das Pessoas com Deficiência - Pcd

3.1     
-

As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 são asseguradas o direito de inscrição para os cargos em Processo Seletivo,
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

 

3.1.1  
-

Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado.
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3.1.1.1-

Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para PcD. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração
para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função.

 

 

3.1.2   -
Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PcD, estas serão preenchidas pelos demais que prestaram o presente processo seletivo, com estrita observância da ordem classificatória. 

 

3.1.3   -
Consideram-se pessoas PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

 

3.1.4   -

As PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser

requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.

 

3.1.5   -

O candidato deverá entregar no ato da inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada:

a)      Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação de prova.

b)      Solicitação de prova especial, se necessário.

c)      A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência.

 

3.1.6   -
Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não entregarem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.
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3.1.7  
-

Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo
ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

 

3.1.8  
-

Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como PcD e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

 

3.1.9  
-

O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

 

3.1.10
-

A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos.

 

3.1.11
-

Ao ser convocado para formalização do contrato por tempo determinado, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.

 

3.1.12
- Após o contrato do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

 Das Provas e dos Princípios

 

4.1   - A prova objetiva (escrita) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
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4.2 
-

A duração da prova será de 3h (três horas), para todos os cargos, já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas.

 

4.3
-

O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 0:30h (trinta minutos), munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Certificado Militar;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);

- Passaporte.

  

4.4 
-

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

 

4.5 
- 

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de  calculadora, telefone celular, ipads, ou  qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos
“celulares” deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova.
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4.6 
- 

Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado.

 

4.7 
- 

O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 30 minutos do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de
respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.

 

4.8 
-

Por razões de segurança e direitos autorais, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do
Processo Seletivo, no entanto, se necessário, será dada vista do caderno de provas.

5.  Da Composição das provas e número de questões

 

NIVEL ENSINO MÉDIO COMPLETO

Agente de Trânsito

Língua  Portugue s a  – 10 que s tõe s

Ma te má ti ca  – 05 que s tõe s

Conhe ci me ntos  Es pe cífi cos  – 05 que s tõe s

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.

6. Das Matérias

6.1   -
As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do presente Edital.
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7. Da s  Norma s

7.1    
-

As provas objetivas serão realizadas no dia  20 DE NOVEMBRO 2.022, as 9 horas, na sede da Escola Municipal Prefeito Noé Alves Ferreira, sito a Rua Cel. Sebastião Marcondes da Silva, 149 – Centro – Santo Antonio do Pinhal – SP.

 

  

7.2   
-

COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se aos Fiscais, o direito de excluir da prova e
eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da prova.

 

7.3   -
Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.

 

7.4   -

Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos deverão comparecer, no mínimo 30 min (trinta minutos)  antes do horário marcado para o início das provas, após o que os portões
serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.

 

7.5  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão divulgados no site da Prefeitura www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br e afixados
também nos quadros de aviso da Prefeitura e jornal de circulação local , devendo ainda manter atualizado seu endereço.

 

8. Dos  cri té ri os  de  de s e mpa te
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8.1   
-

Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:

 

 
a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

 

 
b -   maior idade.

 

 
c -   maior número de dependentes.

 

8.1.1 
-

Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio.

 

8.1.2 
-

O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal do sorteio
imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:

a)        se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;

b)       se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

 

9. Da  forma  de  jul ga me nto da  prova  obje ti va
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9.1 -
A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório para a segunda etapa.

 

9.1.1 -

A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo:

             

 

 
ONDE:

 

 
NPO  =  Nota da prova objetiva

 

 
TQP  =  Total de questões da prova

 

 
NAP  =  Número de acertos na prova

 

9.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

 

9.1.3 -

 

O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo.
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unde fi ne d

 

10. Do Re s ul ta do Fi na l

 

10.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva.

 

 

11. Da s  Di s pos i çõe s  Fi na i s

 

11.1 
-

A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

 

11.2 
-

A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

  

11.3  
-

Caberá recurso à Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Pinhal, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, excluindo-se o dia da publicação para efeito de
contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais, inclusive sobre a

necessidade de vista do gabarito e caderno de provas.
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11.4  
-

Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da prova, o candidato
deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.

 

11.5  
-

Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Prefeitura Municipal constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo
mesmo motivo.

 

11.6  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.

  

11.7 - Os candidatos aprovados serão aproveitados para as vagas que surgirem durante a validade do presente Processo Seletivo, que será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados.

  

11.8 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as
necessidades locais, a critério da Administração.

  

11.8.1
- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
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11.9 -          Nos  te rmos  do a rti go 37, § 10º, da  Cons ti tui çã o Fe de ra l , a cre s ci do pe l a  Eme nda  Cons ti tuci ona l  nº 20, de  04/06/98, é  ve da da  a  pe rce pçã o s i mul tâ ne a
de  s a l á ri os  com prove ntos  de  a pos e nta dori a , s a l vo na s  hi póte s e s  de  a cumul a çã o re mune ra da , e xpre s s a me nte  pre vi s tos  pe l a  Le i  Ma i or.

 

11.10       A i ne xa ti dã o da s  i nforma çõe s  ou a  cons ta ta çã o, me s mo pos te ri or, de  i rre gul a ri da de  e m docume ntos  ou na s  prova s , e l i mi na rã o o ca ndi da to do
Proce s s o Se l e ti vo

 

11.10  -

Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

 

 

Santo Antonio do Pinhal 25 de Outubro de 2.022.

 

 

 

 

ANDERSON JOSE MENDONÇA

Prefeito Municipal

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

- Agente de Trânsito

Fa ze r cumpri r a  l e gi s l a çã o muni ci pa l  e  a s  norma s  de  trâ ns i to no â mbi to de  s ua s  re s pe cti va s  a tri bui çõe s ; Ope ra r o trâ ns i to de  ve ícul os , pe de s tre s , a ni ma i s  e
promove r o de s e nvol vi me nto da  ci rcul a çã o e  s e gura nça  de  ci cl i s ta s ; Ope ra r o s i s te ma  de  s i na l i za çã o, os  di s pos i ti vos  e  os  e qui pa me ntos  de  control e s  vi á ri os ;
Ori e nta r e  comuni ca r os  a ci de nte s  de  trâ ns i to; Fi s ca l i za r o trâ ns i to, a utua r e  a pl i ca r a s  me di da s  a dmi ni s tra ti va s  pe rti ne nte s  à s  i nfra çõe s  de  ci rcul a çã o,
e s ta ci ona me nto e  pa ra da s  pre vi s ta s  no Códi go Bra s i l e i ro de  Trâ ns i to, noti fi ca ndo os  i nfra tore s ; Conduzi r os  ve ícul os  de s ti na dos  à  fi s ca l i za çã o do trâ ns i to;
Apoi a r a  pol íti ca  muni ci pa l  de  s e gura nça ; Exe cuta r outra s  ta re fa s  corre l a ta s  
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AGENTE DE TRÂNSITO

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conce i tos  bá s i cos  – Cl a s s i fi ca çã o dos  fone ma s  – Síl a ba s  – Encontros  Vocá l i cos  – Encontros  Cons ona nta i s  – Dígra fos  – Di vi s ã o
s i l á bi ca . ORTOGRAFIA: Conce i tos  bá s i cos  – O Al fa be to – Ori e nta çõe s  ortográ fi ca s . ACENTUAÇÃO: Conce i tos  bá s i cos  – Ace ntua çã o tôni ca  – Ace ntua çã o grá fi ca  – Os
a ce ntos  – As pe ctos  ge né ri cos  da s  re gra s  de  a ce ntua çã o – As  re gra s  bá s i ca s  – As  re gra s  e s pe ci a i s  – Hi a tos  – Di tongos  – Forma s  ve rba i s  s e gui da s  de  pronome s  –
Ace ntos  di fe re nci a i s . MORFOLOGIA: Es trutura  e  Forma çã o da s  pa l a vra s  – Conce i tos  bá s i cos  – Proce s s os  de  forma çã o da s  pa l a vra s  – De ri va çã o e  Compos i çã o –
Pre fi xos  – Sufi xos  – Ti pos  de  Compos i çã o – Es tudo dos  Ve rbos  Re gul a re s  e  I rre gul a re s  – Cl a s s e  de  Pa l a vra s . SINTAXE: Te rmos  Es s e nci a i s  da  Ora çã o – Te rmos
Inte gra nte s  da  Ora çã o – Te rmos  Ace s s óri os  da  Ora çã o – Pe ríodo – Si nta xe  de  Concordâ nci a  – Si nta xe  de  Re gê nci a  – Si nta xe  de  Col oca çã o – Funçõe s  e  Empre gos
da s  pa l a vra s  “que ” e  “s e ” – Si na i s  de  Pontua çã o. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O us o do hífe n – O us o da  Cra s e  – Inte rpre ta çã o e  a ná l i s e  de  Te xtos  –
Ti pos  de  Comuni ca çã o: De s cri çã o – Na rra çã o – Di s s e rta çã o – Ti pos  de  Di s curs o – Qua l i da de s  e  de fe i tos  de  um te xto – Coe s ã o Te xtua l . ESTILÍSTICA: Fi gura s  de
l i ngua ge m – Víci os  de  Li ngua ge m.

Matemática: Ra di ca i s : ope ra çõe s  – s i mpl i fi ca çã o, propri e da de  – ra ci ona l i za çã o de  de nomi na dore s ; Equa çã o de  2º gra u: re s ol uçã o da s  e qua çõe s  compl e ta s ,
i ncompl e ta s , probl e ma s  do 2º gra u; Equa çã o de  1º gra u: re s ol uçã o – probl e ma s  de  1º gra u; Equa çõe s  fra ci oná ri a s ; Re l a çã o e  Funçã o: domíni o, contra domíni o e
i ma ge m; Funçã o do 1º gra u – funçã o cons ta nte ; Ra zã o e  Proporçã o; Gra nde za s  Proporci ona i s ; Re gra  de  trê s  s i mpl e s  e  compos ta ; Porce nta ge m; Juros  Si mpl e s  e
Compos to; Conjunto de  núme ros  re a i s ; Fa tora çã o de  e xpre s s ã o a l gé bri ca ; Expre s s ã o a l gé bri ca  – ope ra çõe s ; Expre s s õe s  fra ci oná ri a s  – ope ra çõe s   -
s i mpl i fi ca çã o; PA e  PG; Si s te ma s  Li ne a re s ; Núme ros  compl e xos ; Funçã o e xpone nci a l : e qua çã o e  i ne qua çã o e xpone nci a l ; Funçã o l oga rítmi ca ; Aná l i s e
combi na tóri a ; Proba bi l i da de ; Funçã o do 2º gra u; Tri gonome tri a  da  1ª vol ta : s e no, co-s e no, ta nge nte , re l a çã o funda me nta l ; Ge ome tri a  Ana l íti ca ; Ge ome tri a
Es pa ci a l ; Ge ome tri a  Pl a na ; Ope ra çã o com núme ros  i nte i ros  e  fra ci oná ri os ; MDC e  MMC; Ra i z qua dra da ; Si s te ma  Mone tá ri o Na ci ona l  (Re a l ); Si s te ma  de
me di da s : compri me nto, s upe rfíci e , ma s s a , ca pa ci da de , te mpo e  vol ume .

Conhecimentos Específicos : Si na i s  re gul a me nta re s ; Si na l i za çã o de  a dve rtê nci a ; Si na i s  i ndi ca ti vos ; Códi go de  Trâ ns i to Bra s i l e i ro; Re s ol uçõe s  do DENATRAN s obre :
Norma s  de  conduçã o de  ve ícul os , Autua çõe s , Pre e nchi me nto de  Autos  de  i mpos i çã o de  mul ta s .

 

 LEI Nº 1.597, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

 LEI Nº 1.597, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

“Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Município a “Festa de São Gonçalo”  e dá outras providências”.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l  a  fa cul ta da
pe l o i nci s o I I I  do pa rá gra fo úni co do a rti go 67 da  Le i  Orgâ ni ca  do Muni cípi o,

Faço saber que  a  Câ ma ra  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l  a provou e  e u s a nci ono e  promul go a  s e gui nte  Le i :

Art. 1º - Fi ca  o e ve nto orga ni za do a nua l me nte  no Muni cípi o, conhe ci do como “Fe s ta  de  Sã o Gonça l o”, cons ti tuído como Pa tri môni o Cul tura l  de  na ture za
i ma te ri a l  do povo Pi nha l e ns e .

Art. 2º - O re fe ri do e ve nto ocorre  todos  os  a nos  no pe ríodo compre e ndi do e ntre  s e te mbro e  outubro.
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  Art. 3º - As  de s pe s a s  de corre nte s  da  e xe cuçã o da  pre s e nte  Le i  corre rã o à  conta  de  dota çõe s  própri a s , cons i gna da s  no orça me nto vi ge nte , s upl e me nta da s  s e
ne ce s s á ri o.

  Art. 4º - Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re voga ndo-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

Pre fe i tura  do Muni cípi o de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , e m 06 de  Outubro de  2.022

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

Pre fe i to Muni ci pa l

Publ i ca da  e  Re gi s tra da  na  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  do Muni cípi o, e m 06 de  Outubro de  2.022

LUCAS DIEGO E SILVA SANTOS

Se cre tá ri o Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o

LEI No 1.598, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

LEI No 1.598, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

 “Dispõe sobre autorização para alterações no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento de 2022”.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l  a  fa cul ta da
pe l o i nci s o I I I  do pa rá gra fo úni co do a rti go 67 da  Le i  Orgâ ni ca  do Muni cípi o,

Faço saber que  a  Câ ma ra  Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l  a provou e  e u s a nci ono e  promul go a  s e gui nte  Le i :

Art. 1º. Fi ca  o che fe  do Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  promove r a l te ra çõe s  no Pl a no Pl uri a nua l  (PPA) 2022_2025 e  na  Le i  de  Di re tri ze s  Orça me ntá ri a s  (LDO) de
2022, com s e us  de vi dos  a ne xos .

            Art. 2º. Fi ca  o Pode r Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  a bri r um Cré di to Adi ci ona l  Es pe ci a l  no orça me nto de  2022 a té  o va l or de  R$ 1.920,00 (Um mi l
nove ce ntos  e  vi nte  re a i s ), com a  s e gui nte  cl a s s i fi ca çã o orça me ntá ri a :                        
                                                                                                                                               

01 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL

05 SEC.MUN.EDUC.CULT.ESPORTE E LAZER

01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2.007.5.293.3.3.90.30.00 – Ma te ri a l  de  Cons umo                                              R$ 1.920,00

 

                                                                                                                 TOTAL:             R$ 1.920,00
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Art. 3º. O re curs o ne ce s s á ri o à  e xe cuçã o de s ta  Le i , de  que  tra ta  o a rti go a nte ri or, e s tá  vi ncul a do a  tra ns fe rê nci a  de  l i be ra çõe s  do FNDE- Progra ma  Di nhe i ro
Di re to na  Es col a  (PDDE) e  s e rá  s uporta do pe l o e xce s s o de  a rre ca da çã o.

Art. 4º. Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o.

Art. 5º. Re voga m-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

           Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, em 06 de Outubro de 2022.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA
Pre fe i to Muni ci pa l

Publ i ca da  e  Re gi s tra da  na  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  do Muni cípi o, e m 06 de  Outubro de  2.022.

LUCAS DIEGO E SILVA SANTOS

Se cre tá ri o Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o

LEI No 1.599, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

LEI No 1.599, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022

“Dispõe sobre autorização para alterações no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento de 2022”.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l  a  fa cul ta da
pe l o i nci s o I I I  do pa rá gra fo úni co do a rti go 67 da  Le i  Orgâ ni ca  do Muni cípi o,

Faço saber que  a  Câ ma ra  Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l  a provou e  e u s a nci ono e  promul go a  s e gui nte  Le i :

Art. 1º. Fi ca  o che fe  do Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  promove r a l te ra çõe s  no Pl a no Pl uri a nua l  (PPA) 2022_2025 e  na  Le i  de  Di re tri ze s  Orça me ntá ri a s  (LDO) de
2022, com s e us  de vi dos  a ne xos .

            Art. 2º. Fi ca  o Pode r Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  a bri r um Cré di to Adi ci ona l  Es pe ci a l  no orça me nto de  2022 a té  o va l or de  R$ 1.345.294,71 (Um mi l hã o,
tre ze ntos  qua re nta  e  ci nco mi l , duze ntos  e  nove nta  e  qua tro re a i s  e  s e te nta  e  um ce nta vos ), com a s  s e gui nte s  cl a s s i fi ca çõe s  orça me ntá ri a s :                                   
                                                                                                                                   

01 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

01 SETOR DE PROMOÇÃO DO TURISMO

23.695.0028.1.180.2.100.4.4.90.51.00 – Obra s  e  Ins ta l a çõe s                                    R$ 521.092,45
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23.695.0028.1.180.1.110.4.4.90.51.00 – Obra s  e  Ins ta l a çõe s  R$ 824.202,26

 

                                                                                                      TOTAL:           R$ 1.345.294,71

 

Art. 3º. O re curs o ne ce s s á ri o à  e xe cuçã o de s ta  Le i , de  que  tra ta  o a rti go a nte ri or, e s tá  vi ncul a do a o Convê ni o nº 025/2017 da  Se cre ta ri a  de  Turi s mo do Es ta do e
s e rá  s uporta do pe l o e xce s s o de  a rre ca da çã o e  pe l o s upe rá vi t fi na nce i ro.

Art. 4º. Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o.

Art. 5º. Re voga m-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, em 06 de Outubro de 2022.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA
Pre fe i to Muni ci pa l

Publ i ca da  e  Re gi s tra da  na  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  do Muni cípi o, e m 06 de  Outubro de  2.022.

LUCAS DIEGO E SILVA SANTOS

Se cre tá ri o Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 81/2022

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL; CONTRATADO: BENEDITO MARIANO DOS SANTOS 10957043899 OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS COLABORADORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, COM FUNDAMENTO LEGAL NO
ART. 75, I I , §3º DA LEI  14.133 DE 01/04/2021/2021 VALOR R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS). DATA DA ASSINATURA: 26.10.2022; VIGÊNCIA: 6
MESES; PROCESSO: DISPENSA Nº 81/2022.

 

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

 

PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE DESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE DESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022

A comi s s ã o de  l i ci ta çõe s  da  Pre fe i tura  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l  - SP comuni ca  a os  i nte re s s a dos  que  conforme  e xi gê nci a  do i te m 3.7.24 do e di ta l , o a mbi e nte
de  re fe rê nci a  pa ra  te s te  da  l i ci ta çã o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, foi  de vi da me nte  i mpl a nta da  e  com i s s o s e rá  de s i gna da
pa ra  o di a  07/11/2022 à s  10:00 hora s  a  re a l i za çã o de  Se s s ã o Públ i ca  pa ra  te s te  dos  e qui pa me ntos  e  s i s te ma s . Ma i ore s  i nforma çõe s  pe l os  te l e fone s  (12) 3666-
1122 / 3666-1918.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022

Em 27/10/2022 a pós  cons ta ta da  a  re gul a ri da de  dos  a tos  proce di me nta i s , a  a utori da de  compe te nte , HOMOLOGOU E ADJUDICOU a  TOMADA DE PREÇOS e m
e pígra fe  pa ra  a  e mpre s a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA CANDIDO TEODORO DE FARIA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS., a  e mpre s a  PROGRESSÃO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA EIRELI que  a pre s e ntou a  me l hor propos ta  no va l or de  R$
256.630,31 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, SEICENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). Fi ca  a  e mpre s a  convoca da  a  a pre s e nta r ga ra nti a  de  contra to
no va l or de  R$ 12.831,51 (doze  mi l , oi toce ntos  e  tri nta  e  um re a i s  e  ci nque nta  e  um ce nta vos ) e  a s s i na r o contra to no pra zo de  10 di a s  úte i s  a  pa rti r de s ta
publ i ca çã o. Ma i ore s  i nforma çõe s  pe l os  te l e fone s  (12) 3666-2323.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022

Em 27/10/2022 a pós  cons ta ta da  a  re gul a ri da de  dos  a tos  proce di me nta i s , a  a utori da de  compe te nte , HOMOLOGOU E ADJUDICOU a  TOMADA DE PREÇOS e m
e pígra fe  pa ra  a  e mpre s a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES E DRENAGEM PLUVIAL DA ESTRADA DE ACESSO AO ROTEIRO TURÍSTICO DO
BAIRRO DO LAGEADO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS., a  e mpre s a  E. NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA, a pre s e ntou me nor
propos ta s  com o va l or de  R$ 965.792,33 (nove ce ntos  e  s e s s e nta  e  ci nco mi l , s e te ce ntos  e  nove nta  e  doi s  re a i s  e  tri nta  e  trê s  ce nta vos )..  Fi ca  a  e mpre s a
convoca da  a  a pre s e nta r ga ra nti a  de  contra to no va l or de  R$ 48.289,61 (qua re nta  e  oi to mi l , duze ntos  e  oi te nta  e  nove  re a i s  e  s e s s e nta  e  um ce nta vos ) e  a s s i na r
o contra to no pra zo de  10 di a s  úte i s  a  pa rti r de s ta  publ i ca çã o. Ma i ore s  i nforma çõe s  pe l os  te l e fone s  (12) 3666-2323
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